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     ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA DE Nº03/2024 
                         
                  O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do município. 
   
RESOLVE 
                            Art. 1º Nomear, os membros abaixo relacionados para a composição Municipal do 
Comitê de Gestão colegiada de Rede de cuidado e proteção social de crianças e adolescentes  
vitimas ou testemunhas de violência e outras providencias.  
 
Representante do órgão Governamental:  

Representantes da Saúde 
Titular:  Josivânia Mangueira Lacerda Ribeiro 
 Suplente : Mikele Nunes Rufino 
 
Representantes da Secretaria de Assistência Social 
Titular: Rosângela Cristina Ferreira de Moura 
 Suplente: Mariana Berto da Silva 
 
Conselho de Direito da Criança e Adolescente ( CMDCA) 
Titular: Roberta Maires Inácio Martins 
 Suplente: Peracchi Mangueira Nitão 
 
Representantes da Educação 
Titular: Michele Nunes Rufino 
Suplente: Maria Norma Pereira 
 
Representantes do Conselho Tutelar 
Titular: Maria do Socorro Pereira 
Suplente:  Érica Tayne Pires Leite 
 
Representantes da Secretaria de Esporte 
Titular: José Leandro Sales Bezerra 
Suplente: Jailson Inácio Bento 
 
                                   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
                                  Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santana de Mangueira, 
Estado da Paraíba, 28 de Fevereiro de 2024. 
 

 
______________________________________________ 

NERIVAL INÁCIO DE QUEIROZ 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

 

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 LEI Nº 007/1997   

Nº09/2024 ANO XXVII -SANTANA DE MANGUEIRA-PB                 26  de  Fevereiro à 01 de março de 2024                                     Pag.02 

     ATOS DO PODER EXECUTIVO 

RESOLUÇÃO – CMAS - Nº. 06, 20 DE FEREIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE O DEMONSTRATIVO SINTÉTICO 

ANUAL DA EXECUÇÃO FISICO-FINANCEIRO DO 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS - 

EXERCÍCIO DE 2022 ABA SERVIÇOS E PROGRAMAS, 

ABAS DE GESTÃO - IGD SUAS E IGDPAB DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICIPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA, PB 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de Santana de Mangueira, Estado da 

Paraíba, no uso da competência que lhe conferem a Lei Municipal nº 195/2019 que regulamenta as ações do 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e dá outras providências. 

 CONSIDERANDO a importância de controle através da Função Social do Conselho Municipal 

de Assistência Social no município e com fulcro na deliberação da Plenária realizada no dia 19 de fevereiro, 

Ata 06/2024; 

CONSIDERANDO a análise da documentação referente a prestação de contas que contendo 

todas as despesas e pagamentos referentes a gestão de 2022, dos Recursos Federais, executados pela Gestão 

Política de Assistência Social analisada pela Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Santana 

de Mangueira, PB.   

                         

RESOLVE 

Art. 1º- APROVAR o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeiro do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS - Exercício de 2022 Aba Serviços e Programas, Abas de Gestão - BL 

GSUAS FNAS e IGDPAB do Fundo Municipal de Assistência Social em sua integralidade.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as demais 

disposições em contrário. 

        Santana de Mangueira – PB, 19 de fevereiro de 2024. 

 

_________________________________________________________________ 

Rosângela Cristina Ferreira de Moura 

PRESIDENTE DO CMAS 
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     ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ATO DO PREFEITO Nº 011/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

CONCEDER FÉRIAS POR 30 DIAS, ao servidor (a) público (a) municipal, AURELIANO FIGUEIREDO 

DE SOUSA portador CPF:033***.***-60 lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, na 

função GARI, referente ao período aquisitivo de Janeiro a Dezembro de 2023 a serem gozadas de 04/03/2024 a 

03/04/2024. 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e dê-se ciência. 

 

Santana de Mangueira – PB, 01 de Março de 2024. 
 

 
Nerival Inácio de Queiroz 

Prefeito Municipal 
 

ATO DO PREFEITO Nº 012/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

CONCEDER FÉRIAS POR 30 DIAS, ao servidor (a) público (a) municipal, GABRIEL WAGNER VIEIRA 

FERREIRA portador CPF:071.739.644-40 lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, na 

função AGENTE DE VIGILANCIA, referente ao período aquisitivo de Janeiro a Dezembro de 2023 a serem 

gozadas de 01/03/2024 a 30/04/2024. 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e dê-se ciência. 

 

Santana de Mangueira – PB, 01 de Março de 2024. 
 

 
Nerival Inácio de Queiroz 

Prefeito Municipal 
 

ATO DO PREFEITO Nº 013/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

CONCEDER FÉRIAS POR 30 DIAS, ao servidor (a) público (a) municipal, MARIA APARECIDA INACIO 

DE MAGALHAES portador CPF:651***.***-72 lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

na função auxiliar de serviços gerais, referente ao período aquisitivo de Janeiro a Dezembro de 2022 a serem 

gozadas de 04/03/2024 a 03/04/2024. 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e dê-se ciência. 

                      Santana de Mangueira – PB, 01 de Março de 2024. 
 

 
Nerival Inácio de Queiroz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 



 

 

 
 


